
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 18.679/2015.

Fábio Marcondes, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

Resolve:

Art.1° Fica convocada a 13a Conferência Municipal de Saúde de 
Lorena conforme determinação lega! do Decreto 6.830 de 05 de maio de 2015.

Art.2° A Conferência Municipal de Saúde será presidida pela Sra. 

Imaculada Conceição Magalhães, Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
COMUS - Lorena.

Art.3° A Conferência será realizada no auditório da FATEA- 

Faculdades integradas Tereza D’AviÍa Lorena, Av. Dr. Peixoto de Castro, 
539, Vila Zélía.

Art.4° A conferência terá uma comissão organizadora, que se 
responsabilizará por todas as atividades de sua execução..

Art. 5o A comissão organizadora terá a seguinte composição:

Píesidents:
Imaculada Conceição Magalhães.

Secretario Executivo:

Tanise de Oliveira Moares 
Maria Carolina Codelo Mart-ns Bastos Leite.
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